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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CCAF - CONCILIADORES

 
DESPACHO n. 00119/2020/CCAF/CONC./CGU/AGU

 
NUP: 00400.001615/2018-88
INTERESSADOS: ORLEIR MESSIAS CAMELI
ASSUNTOS: DANO AMBIENTAL

 
 

1. Aprovo a NOTA n. 00015/2020/CCAF/CONC./CGU/AGU, da lavra do(a) Advogada(a) da União e
Conciliador, Dr. RICARDO CRAVO MIDLEJ SILVA.

 
2. Considerando-se que a assinatura, pelo Advogado-Geral da União Substituto, do TERMO DE
CONCILIAÇÃO Nº 001/2020/CCAF/CGU/AGU-JRP-RCM (seq. 169), tem valor jurídico tanto da prévia e expressa
autorização para a celebração do acordo (art. 1.º, § 4.º, da Lei n.º 9.469, de 10 de julho de 1997) como da homologação do
termo de conciliação realizada no âmbito da Advocacia-Geral da União (art. 36, inciso XII, do Decreto n.º 7.392, de 13 de
dezembro de 2010), resta a esta CCAF/CGU/AGU apenas comunicar oficialmente aos interessados a celebração do acordo, a
fim de que possam postular sua homologação judicial perante o Ministro relator do Recurso Extraordinário n.º 654.833-AC,
na forma dos arts. 487, inciso III;  515, inciso III;  e 932, inciso I, do Código de Processo Civil.

 
3. À Assessoria da CCAF para dar ciência formal aos representantes de todas as partes envolvidas no acordo,
inclusive a Procuradoria-Geral Federal, para as providências pertinentes perante o STF, bem como para efetuar os registros
pertinentes no Monitor CCAF.

 
4. Aguarde-se a informação quanto ao peticionamento pelas partes do pedido de homologação judicial ao
Ministro Relator no Supremo Tribunal Federal, bem como da respectiva decisão, para juntada aos presentes autos eletrônicos.

 
5. Após, arquivem-se os autos.

 
Brasília, 01 de abril de 2020.
 
 

JOSÉ ROBERTO DA CUNHA PEIXOTO
Advogado da União

Diretor da Câmara de Conciliação e Arbitragem
da Administração Pública Federal - CCAF/CGU/AGU

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00400001615201888 e da chave de acesso cfce27e1
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Documento assinado eletronicamente por JOSE ROBERTO DA CUNHA PEIXOTO, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 402821776 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOSE ROBERTO DA CUNHA PEIXOTO. Data e Hora: 01-
04-2020 20:32. Número de Série: 15139464330569898001135502103. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.


